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EMENTA: Alterar alíquotas da Taxa 

de Iluminação PÚblic&-TIP 

e dá outras providencias.

0 PREFEITO IX) MJNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber
A

que a C amar a Mini cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 18 - A Taxa de Iluminação Pública - TIP,do 

Município da Aliança# arredadada pela Companhia Energéti

ca de Pernambuco - OELPE, obtida pela aplicação dos per 

centuais contidos no Convénio celebrado em 12 de se tem 

bro de 1979» fica alterada pela presente Lei de acordo can

a seguinte tabela:

PAIXJS DE COKSUMQ RESIDENCIAL PERC.#

Consumidores até 30 Kwh 3.00

Consumidores de 31 a 50 Kwh 5.00

uonsurai dores de 51 a 100 Kwh 10 «00

Consumidores de 101 a 150 Kwh. 15.00

Gonsumidores de 151 a 300 Kwh. 20.00

Consumidores de 301 a 500 Kwh 25.00

Consumidores de 501 a 1000 Kwh 30.00

Consumidores acima de 1000 Kwh 40.00

FAIXAS DE COKSUMO IKHJST./C0MÉ3CI0 PERC. $>
Consumidores até 30 Kwh 9.00

Consumidores de 31 a 50 Kwh 15.00

Consumidores de 51 a 100 Kwh 30.00

Consumidores de 101 a 150 Kwh 45.00

Consumidores de 151 a 300 Kwh 60.00

Consumidores de 301 a 500 Kwh 75.00

Consumidores de 501 a 1000 Kwh 90.00

Consumidores acima de 1000 Kwh 120.00
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Parágrafo Único - 0 valor de referência aplicado 

para obtenção da TIP será sobre 300 Kwh da tarifa B4a.

Art. 28 - Fica o Prefeito do Mini c£ pi o, autoriza 

do a fiimar Termos Aditivos ao Convénio já existente com 

a CELPE, visando o fiel cumprimento dssta Lei.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 1992.

Carlos Jose

- P H

Publicado em local 
de costume.
Aiiança(ES)*09.12.92

Alberto J.A.Correia
-Agfente Administrativo-

d® Almeida Freitas

s / e i t o -


